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VISTO 

Lei no 1.667 	 De 05 de Novembro de 2013. 

INSTITUI 0 CONSELHO MUNICIPAL DE 
DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER NO 
MUNICIPIO DE CABEDELO, E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE CABEDELO (PB): 

Faço saber que a Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei. 

CAPTULO I 
Da lnstituicao do CMDDM 

Art. 1 0 . Fica instituIdo o Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da 
Muiher - CMDDM, nos termos da presente Lei. 

CAPITULO II 
Da Finalidade e Objetivo 

Art. 20  0 CMDDM tern a finalidade de assegurar melhores condicOes de 
vida a rnulher, visando o exercicio pleno de seus direitos, sua participaçao e 
integracao no desenvolvimento econôrnico e social. 

Art. 30  Constituern obj etivos do Conselho Municipal de Defesa dos 
Direitos da Mulher, entre outros: 

- prornover urna politica global, visando elirninar as discriminaçöes que 
atingem a mulher, possibilitando a sua integracao corno cidadã ern todos os 
aspectos da vida econOmica, social, politica e cultural, bern corno zelar pelo 
respeito e arnpliaçao dos direitos da rnulher 

II - criar instrurnentos que permitem a organização e mobilizacao 
ferninina, dando total apoio as organizacoes existentes da rnulher ou que 
venharn a existir; 

Ill - firmar convênios corn Orgaos püblicos e orgàos não 
governamentais, concernente as rnulheres, e promover atendirnentos corn 
organizacOes e instituicOes afins, obedecidas as disposicOes legais; 

IV - assessorar a Administração Municipal no que se refere 
planejarnento e execuçao das açOes a rnulher: 
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V - emitir pareceres, assim corno prestar informaçoes sobre quaisquer 

assuntos que sejam do interesse da mulher,  

VI - criar, dentro do Conseiho, as Cornissôes de Trabalho para 
operacionalizaçäo das acOes propostas; 

VII - propor e aprovar o Regirnento Interno do CMDDM. 

CAPITULO III 
Da Corn posicao e do Mandato 

Art. 40  0 Conselho Municipal ern Defesa dos Direitos da Muiher sera 
composto de 12 (doze) conseiheiras titulares, corn suas respectivas 
supl en te s. 

Art. 50  0 mandato dos mernbros integrantes do CMDDM terá duracao 
de 02 (dois) anos. 

Art. 6 0  A cornposiçao do CMDDM sera paritária, sendo 06 (seis) 
provenientes de orgaos pUblicos e 06 (seis) de órgaos näo governamentais. 

Art. 70  Constituern o Conselho Municipal em Defesa dos Direitos da 
Mulher: 

I - 04 (quatro) conselheiras indicadas pelo Poder Executivo local, corn 
as respectivas suplentes; 

II - 02 (duas) conseiheiras indicadas pela Câmara Municipal de 
Vereadores, corn as respectivas suplentes: 

III - 06 (seis) conselheiras indicadas entre orgaos nao-governamentais e 
eleitas em assernbleia propria, corn as respectivas suplentes. 

Art. 80  No impedimenta de qualquer conselheira titular, sera convocada 
a suplente corn plenos direitos, sendo que na ausência desta, a entidade afirn 
poderá indicar outra. 

Art. 90  A Conselheira que não puder comparecer a reunião do CMDDM 
deverá encaminhar justificativa par escrito a Secretaria do Conselho. havendo 
tolerância para 03 (três) ausências consecutivas ou 04 (quatro) alternadas. 
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CAPITULO IV 
Do Funcionamento 

Art. 10. 0 CMDDM deliberará em nivel de reuniOes, contando corn uma 
Diretoria composta de Presidente, Vice Presidente, P e 2a  Secretária e 
Comissöes de Trabaiho. 

Art. 11. As Comissöes de Trabaiho serão constituldas na seguinte 
forma: 

- Comissäo da Politica de Acao; 
II - Comissão de Piano de Trabaiho e Atividade; 
III - Comissão de Eventos e Divulgacao; 
IV - Comissão de Orçamento e Finanças. 

§ 1° Cada Comissão de Trabaiho contará corn uma Coordenadora 
escoihida entre as conseiheiras da comissão. 

§ 2° A Coordenadora compete a organizacão dos trabaihos da 
Comissão, providenciando os recursos necessários para o seu 
desenvolvimento. 

§ 3 0  A Coordenadora poderá ser substituida a qualquer tempo, a critério 
da diretoria do CMDDM, quando suas funcoes nao forem desempenhadas a 
contento, ou a pedido da mesma. 

§ 40  Haverá concessäo de Iicença ou afastamento par periodo de ate 90 
(noventa) dias, quando necessário. 

CAPITULO V 
Das AtribuiçOes das ComissOes de Trabaiho 

Art. 12. Compete as ComissOes de Trabaiho as seguintes funçOes: 

- Comissão de Politica de Acao: 

a) traçar as metas e diretrizes do CMDDM voltadas para as polIticas de 
meihores condiçOes de vida da muiher sob diversos aspectos; 

b) realizar diagnostico do perfil socioeconôrnico, politico e social dali 
mulher Cabedelense; 
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c) acompanhar junto aos órgaos municipal, estadual e federal, a 
elaboracao e execucão da politica de atendimento a muiher; 

d) assessorar as outras ComissOes na proposiçao das açoes, corn 
informaçOes e materiais; 

e) emitir parecer sobre os prograrnas e projetos na area. 
II - Da Comissäo do Piano de Trabalho e Atividades: 

a) formular o piano de trabaiho do CMDDM; 
b) elaborar as atividades e cronograma de operacionaiização das 

acoes; 
c) viabilizar a execuçao dos programas do CMDDM, segundo o piano 

de acao, contando corn as demais comissOes; 
d) zeiar pelos documentos, expedicOes, protocolos e arquivos do 

CMDDM. 
iii - Da Comissão de Eventos e Divulgaçao: 

a) promover intercàmbio corn organizacoes e instituicOes para 
crescimento do CMDDM, bern como a troca de experiencias; 

b) coordenar as publicacoes do CMDDM; 
c) coordenar as reiaçOes corn os meios de comunicacäo: 
d) divulgar permanentemente, os direitos da muiher e as atividades e 

propostas do CM 0DM; 
e) utilizar os canais de cornunicacao do MunicIpio, visando divulgar 

arnpiarnente a politica que o Conseiho forrnular; 
f) servir corno elemento articulador entre o CMDDM e as dernais 

conseihos constituidos no Municipio. 

IV - Cornissão de Orcarnento e Finanças: 
a) executar a politica financeira do CMDDM; 
b) assessorar as CornissOes de Trabaiho na elaboracao de orçamento, 

quando da realizaçao de eventos e atividades; 
c) acompanhar junto a Tesouraria a liberacao dos pedidos de verba, 

dentro da dotaçao orçamentária respectiva; 
d) elaborar anualmente o piano de apiicacao do Conseiho; 
e) zelar pelo patrimônio do Conseiho, bens móveis e imóveis. 
f) fiscalizar a aplicacao dos recursos. 

Art. 13. A diretoria do CMDDM deverá fazer parte das ComissOes de 
Trabaiho, obedecendo a seguinte forma: 

I - a Presidente será rnembro integrante da Comissão de Politica de 
Açao; 

	 iII - a Vice -Presidente serà membro da Comissão do Piano de Trabaih 
e Atividade; 
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III - a Secretária será membro integrante da Comissão de Eventos e 
Divulgaçao; 

IV - a Tesoureira será membro integrante da Comissão de Orçamento e 
Fin an ça s. 

CAPITULO VI 
Das AtribuicOes da Diretoria 

Art. 14. Compete a Presidente: 

I - convocar e prestigiar as reuniOes ordinárias e extraordinárias do 
Conselho; 

II - representar a Conseiho em juizo ou fora dele, podendo delegar a 
sua representacao; 

Ill - inteirar-se de todos os assuntos e acoes que envolvam a area de 
defesa dos direitos da muiher; 

IV - acatar as decisOes do Conseiho e pugnar pela sua efetivacao; 

V - manter a Governo Municipal (Legislativo e Executivo) informado das 
resoluçoes do Conseiho através de ofIcios ou outros meios por escrito; 

VI - prover junto a Secretãria, seu perfeito e adequado funcionamento, 
transmitindo-Ihe as determinaçOes emanadas do Conselho; 

VII - assinar as resoluçOes do Conselho; 

VIII - autorizar, apos ouvido a Conseiho, as afastamentos ou licencas 
das conselheiras, emitindo parecer para tanto; 

IX - submeter ao plenário as assuntos oriundos da Secretaria; 

X - baixar as atos necessãrios ao exercicio das tarefas administrativas, 
assim como as que resultarem das deliberaçaes do Conselho; 

XI - submeter ao plenário a programacao fisico-financeira das 
atividades; 

XII - exercer outras funçOes definidas em Lei ou Regimento Interno 
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Art. 15. Em suas faltas ou impedimentos, a Presidente será substituIda 
pela Vice-Presidente, a quern competirá também exercer outras atribuicoes 
que Ihe forem delegadas pela Presidéncia ou pelo plenário. 

Art. 16. Compete a Secretaria: 

- elaborar atas e manter atualizada a documentaçao do Conselho; 

II - expedir correspondências e arquivar documentos; 

Ill - prestar contas a Presidência dos seus atos, informando-a de todos 
as fatos ocorridos no Conseiho: 

IV - informar a Presidência dos compromissos agendados; 

V- manter as conseiheiros informados das reuniOes e da pauta a ser 
discutida, inclusive no àmbito das Comissães de Trabalho; 

VI- emitir e assinar toda a documentaçao pertinente ao gerenciador do 
Conseiho, junto a Presidente; 

VII - lavrar atas das reuniöes, proceder a leitura e submetê-la a 
apreciacao e aprovaçao do Conseiho; 

VIII - coordenar as atividades da secretaria, sob supervisao da 
Preside n te 

IX - receber e encaminhar a Presidência a documentaçao e 
correspondências recebidas pelo Conselho; 

X - apresentar anualmente, relatório sucinto das atividades do 
Conselho; 

XI - receber, ate 48 (quarenta e oito) horas antes, relatOrios e 
documentos a serem apresentados na reunião, para a fim de processamento 
e inclusão na agenda, salvo os casos de prorrogacao de prazo admitidos pela 
Presidencia; 

XII - providenciar a publicaçao dos atos do Conselho em jornal de 
circulacao local e/ou regional; 

XIII - exercer outras funcoes correlatas que Ihe sejam atribuidas pela 
Presidente ou pelo Plenarlo. 
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Art. 17. 0 exercIclo das funçOes de Secretária näo eximirá a 
conseiheira de participar das CornissOes de Trabaiho. 

Parágrafo Unico. A atuação dos membros do CMDDM é considerado 
trabaiho de relevante utilidade püblica, nao comportando remuneração. 

Art. 18. Compete a Tesouraria: 

I - executar a poiltica financeira do CMDDM 
II - assinar juntamente corn a Presidente, cheques, titulos ou outros 

documentos que impliquern em responsabilidade financeira; 
III - apresentar a Diretoria do CMDDM, extratos de receita e despesa, 

bern corno a balancete mensal; 
IV - efetuar pagamentos, depósitos e recebirnentos do CMDDM; 
V - assessorar as Comjssöes de Trabaiho na elaboracao de orcamentos 

quando da realização de eventos e outros. 
VI - outras funcOes que a Presidência ou a plenário aprovarern em 

relacao as financas. 

Art. 19. Mediante a aprovação do plenário, a Presidente do CMDDM 
poderá instituir ComissOes de Trabaihos permanentes ou temporárias, 
formadas par membros efetivos e suplentes. 

§ 1 1  As cornjssOes de trabalho terão a funcao, em cada area, de 
desenvalver as atividades executivas do Conseiho, e a submeter, para 
apreciaçao, suas deliberaçOes. 

§ 21  As comissOes de trabaiho poderao se valer dos recursos das 
pessoas de reconhecida competência para orientacao das acOes oriundas do 
Conseiho. 

§ 31  As funçOes de Coordenadora e Relatora das comissOes seräo 
escoihidas internamente pelos proprios membros. 

§ 4° A area de abrangência, a estrutura organizacional e a 
funcionamento das Comissöes de Trabaiho serão estabelecidos em resolucaa 
aprovada pelo plenário e/ou no Regimento Interna do Conselho. 
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CAPITULO VII 
Das DisposiçOes Finais 

Art. 20. A Prefeitura Municipal e Cämara Municipal de Vereadores 
prestarão ao Conselho o apoio e a colaboracao necessâria para a 
desenvolvimento deste trabaiho. 

Art. 21. 0 Conselho encarregar-se-á de elaborar, no prazo de 90 
(noventa) dias. a Regimento lnterno para a seu efetivo funcionamento. 

Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao, revogando-
se as disposiçaes em contrário, e em especial a Lei n° 1.086, de 13 de marco 
de 2012. 

Paco Municipal de Cabedelo (PB), aos 05 de Novembro de 2013. 192 0  
da independëncia, 1240  da RepubIice 570  da Emancipacao PolItica Cabedelense. 

JOSÉ MMI 
	

FILHO 
itucional 


